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Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado no 

Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia para a Exma. Sra. Leticia Rodrigues Sanches, 

Secretária Municipal de Saúde, a seguinte indicação, onde solicita. 

 

Indica: Implantação de uma Central de Atendimento da Saúde com telefone e WhatsApp para agilizar o 
atendimento à população. 

Justificativa: Justifica-se a necessidade de implantar uma Central de Atendimento da Saúde no 
município de Batayporã-MS, disponibilizando número de telefone e atendimento via WhatsApp, a fim de 
proporcionar maior agilidade e eficiência no atendimento à população. 

A presente solicitação tem como objetivo melhorar a comunicação entre os usuários e a equipe da Saúde, 
especialmente no atendimento de urgências e deslocamentos de pacientes. Atualmente, a falta de um 
canal de contato direto dificulta o trabalho dos motoristas e das equipes de atendimento, considerando 
ainda que a cidade não possui numeração ordenada de endereços, o que gera atrasos e confusões na 
localização das residências. 

A utilização do WhatsApp, ferramenta amplamente acessível à população, permitirá comunicação mais 
rápida, troca de localização em tempo real e resposta imediata às ocorrências, tornando o serviço público 
de saúde mais eficiente, moderno e acessível. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 10 de novembro de 2025. 

                                                     
Lourival Olegário Marques Neto 

     Vereador        
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